
PROJETO DE LEI Nº 053/2023                                  DE 15 DE MAIO DE 2023.

AUTORIZA PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL DE PROFISSIONAL, PARA 
ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE.

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar a 

contratação em caráter emergencial, temporário e de excepcional interesse público, 

01 (um) Técnico em Enfermagem ESF, com carga horária semanal de 40 horas 

(quarenta), obedecidas às disposições do artigo 37, inciso IX da Constituição 

Federal, Lei Municipal n° 2.954/2018.

Art. 2°. A contratação terá início no dia 15 de maio de 2023, pelo 

período de 06 (seis) meses, em cujo prazo será extinto, independente de quaisquer 

interrupções ou suspensões.

Art. 3°. A contratação será de natureza administrativa, regida pelo 

Regime Jurídico Estatutário, com contribuição previdenciária ao regime Geral de 

Previdência Social – INSS.

Art. 4°. O contratado receberá remuneração correspondente ao cargo. 

Art. 5°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 

15 de maio de 2023.    

                                   MARCIANO RAVANELLO,
                                          Prefeito Municipal.

VIVIANE REDIN MERGEN
Secretária da Administração,
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.



 JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa a prorrogação da contratação emergencial de 
01 (um) Técnico em Enfermagem ESF, com carga horária semanal de 40 horas 
(quarenta), com a finalidade de suprir as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde. 

A referida prorrogação emergencial será retroativa ao dia 15 de maio de 2023, 
a qual busca dar continuação de um profissional da saúde, pelo período de 06 (seis) 
meses para atender à unidade ESF unidos pela Saúde, considerando o Ofício nº 
075/2023, encaminhado pela Secretária da Saúde Sra. Diana Paula Rauber Mergen.

Quanto a contratação desse profissional, faz-se necessário pelo período de 
06 (seis) meses em razão do cenário atual, onde estamos em franca campanha de 
vacinação contra a gripe H1N1 e atualização vacinal contra a Covid-19, sem levar em 
consideração as outras vacinas de rotina, situação essa, que precisamos de um 
profissional já qualificado com cursos específicos, pois não se tem tempo hábil, caso haja 
necessidade de capacitar um novo Técnico em Enfermagem, o que poderá ocorrer 
posteriormente. 

Ressaltamos, que o Ministério Público Federal vem cobrando explicações 
referente as ações realizadas para vacinação contra o sarampo, e ainda os nosso 
indicadores referente a vacina da gripe H1N1, também se encontra em um percentual 43% 
muito abaixo do esperado e neste momento estamos em plena campanha para melhorar 
tais indicadores.

Diante disso, para que a população não fique desassistida, é                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
necessário medidas administrativas excepcionais para a continuidade do serviço público, 
espera-se que seja o presente projeto de lei aprovado, em caráter de URGÊNCIA, em 
deliberação extraordinária, em razão da urgência dos atendimentos realizados pelo 
profissional.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 15 de 
maio de 2023.

                                   MARCIANO RAVANELLO,
                                           Prefeito Municipal.

VIVIANE REDIN MERGEN
Secretária da Administração,
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.










